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coNvITE N" 001/2020

O (A) Presidente da Comissão de Licitação do Conselho Escolar Cesar Alencastro Veigâ, doravante denominada apenas Comissão, designada pela
Portaria n'003 DOZO, de 23/0612020, toma público aos interessados, que estará reunida às 09 hoí^s do di^ 07107 n020. na Coordenação Regional
de Trindade situada na Rua Coronel Anacleto No 790. Ccntro. 'trindade-Co, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e

Propostas das Empresas que pretendam paÍticipar do Convite n'001/2020, processo n': 201900006069735, em epígrafe, do
tipo Menor preco. regime de exec , esclarecendo que a presente licitação será regida
pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, Lei Complementar n" 123, de 14

dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar
n' 155 de 27 de outubro de 20 16.

Na hipótese de não haver expediente na data acim_â- fica a presente licitação, automaticamentc, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele,
na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisivel

I. DO OBJETO

l.l Contratação de empresa de engenharia paÍa reform4 no Colégio Dstadual Cesar Alencastro Veig4 no Município de Trindade GO, conforme
Projetos,Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital,
independente de transcrição.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da dâta da assinatura do contrato, ficando a eficácia
condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado DOE.

1.2.2 - A vigência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acordo com o vulto da obra, descrita no
"Cronograma Fisico-Financeiro".

2 DAS CONDIÇÕES GERÁIS

2.1 Somente poderão paíicipar do presente Convite Pessoa Jurídic4 especializadas no ramo, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do edital e leis pertinentes ao ceíame:

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item 08 deste insrumento:

2.2.4 LavÍü ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisôes que vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do Conselho Escolar.

2.2.7 Promover a divulgaçâo dos seus atos peÍtinentes ao proced imento licitatório, através do quadro próprio de avisos da Comissào de Licitação, na
Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os paÍicipantes, e, Diário OÍicial do Estado - DOE,
o caso.

2.3 Poderào, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em pÍejuizos para o ente
proposta e para o scujulgarnento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital paÍa todos os efeit

ANEXO I -
a) Projeto Basico
b) Planilha orçamentária;
c) Cronogama Físico-Financeiro;
d) Memorial descritivo/especiÍicações técnicas:

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

0 Projetos Executivos;
g) Parcela de maior relevância
h) ARTS
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ANEXO II - Carta de Apresentaçâo da Documentação (Modelo)
ANEXO III - Declaraçào de Sujeição do Edital (Modelo)
ANEXO IV - Carta Aprssentação Proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)
ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)
ANEXO VIt - Declaraçâo de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO Vlll - Minuta Contratual
ANEXO IX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

3 DA PARTICIPAÇAO

3.1 Somente poderão paÍicipar do presente Convite as Pessoas Juridicas que at€ndeÍem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação
requerida neste edital e aindq que contiver no seu ramo de atividade, inserido no Contrato Social em vigor, devidarnente registrado na Junta
Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Somcnte poderão DârticiDar dâ Dresente licitacào Pessoa Jurídica aue comDrovarem obteÍ na data dn aDresentaçào da proposta- capital social
a | 07o dez do lnt

bglq!ço Patrimonial do último exercício. atualizado e reeistado na Junta Comercial. As sociedades recém constituidâs poderão paÍticipaÍ do certame
apresentando o balanco contábil de abertura:

3.2 A participação na licitação impona btal e irrestrita submissào dos proponentes às condições deste Edital

3.3 Nenhuma pessoa fisica ainda que credenciada por procuração legal, poderá representaÍ mais de um licitante.

3.4 NÂO PODERÁO CONCORRER, DIRETA OU TNDIRETÂNIENTE, NESTA LICTTAÇÃO

3.4.1 Pessoa Juridica Concordatária ou em processo de falência sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspcnsa tcmporadamente do direito de licitar e impedida dc contratar com a Secretaria de Estado da Educação,
pelo prazo de alé 02 (dois) anos. Este veto ocorerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea pâra licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal enqualto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, circunstância que sujeitaÍá o responsável, caso paÍicipe nesta condição, à pena prevista no art. 97, paúgrafo único, da Lei n" 8.666/93.

Este veto ocorerá em quâlquer uma das fases desta licitaçâo.

3.4.4 Pessoa Iisica ou pessoa juridica que teúaÍn elaborado o pÍojeto básico ou de execução, ou seja, Pessoâ Jurídica que, isolâdamente ou em

consórcio, seja responsável pela elaboraçào do projeto ou da qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integÍante da

equipe técnica conforme disposto no artigo 9" incisos I c II da Lei 8.666/93

3.4.5 Pessoa JurídicA isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mâis de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, resp

subçontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadasho de Fomecedor da SUPRILOG - SupêÍintendência

Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiá§ - SEADi

3.4,7 Pessoa Juridica que esteja reunida em consórcio ou grupo de cmprcsa.

e
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3.4.8 Pessoa Juídica quc não atenda as exiEências desto Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhaÍncntos, encontram-se disponiveis na Unidade Escolar junto à Comissào de

Licitação/Coordenação Regional.
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3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no aÍt. 87, incisos III e IV, da Lei Federal no 8.666/93;

3.4.10 Pessoa Juridica que lendo construido obras ou prestado serviços paÍa a Secretaria da Educação, não demonstrem situação regular para com a
Seguridade social e ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou Íepresentante legal na sessão de abertura do presente Convite não excluindo, poÍém, a
exigência de apresentação do documento constante do item 05 - Da Documentação,+labilitaçào, deste edital.

3-7 Somente terá o direito de usar a palavr4 rubricar a documentaçâo e propostas, apresentaÍ reclamaçôes ou recursos e assinar atas. o representante
legal da Pessoa Juridic4 comprovâdamente constituido.

3.8 Quando da participaçào de Pcssoa Juridica filial em nomc pÍóprio, somente scrá accita se expressamente autorizada pela malriz, salvo por
determinaçâo estatutíria, que tarnbém deverá scr comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste
edital, deverá ser referente à filial (exceto as ccrtidôes que por lei sào emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida serâ â elâ relativ4 não sendo aceito neúum documento referente
à Íilial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apÍesentar no diâ- horiírio e local de abeÍtura desta licitação, mencionados no preârnbulo do edital, à
Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste insÍumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtitulo
"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtitulo *PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além da razão social dâ Pessoa Jurídica
licitanle, a indicação com os seguintes dizeres:

"Conselho Escolar Cesâr ,\lencâstro veiga - COIfISSÃO DE LICITÀÇÃO -COr-\l'l'E \" 0012020"

3.1I A Comissão de Licitação não se responsabilizaú por propostas e/ou documentos que não forem entregues diretaÍnente à mesma no hoiírio
data estabelecidos neste insfumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será

recebido pela Comissào.

.I . DAS INFORNÍAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNÀÇõES

4.1 As informaçôes c esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus ancxos, poderão ser solicitados pelo e-mail do Conselho Esco

Alencastro Veigâ ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão de Licitação CL, situada na Rua Cristal esq. c/ Águata s/n. Qd.
Dona Iris I, Trindade -GO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão públ

4.3 Dccairá do direito de impugnar, perante a administraçào, os ternos desrc edital de licitação aquele que, tendo-o accito sem objeçAo, vier a

apontar, depois da abertura dos trabalhos licilatórios. falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recuÍso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convoçatório, será deÍinida e publicada nova data para realização do ceÍtame, se fo
modificação no edital exige divulgação pela mesma foÍna que se dcu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelec

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art. 2l da Lei n" 8.666i93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certaÍne.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bcm como evennlais alterações no edital, estarão disponíveis junto à

r o caso. Qualquer
ido, exceto quando,

d.-

4

Licitação do Conselho Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos

3.5 Nenhuma pessoa flsica ou jurldica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorÍ4 serão as respectivas licitantes
inabilitadas.
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5- DA DOCUMENTÁÇÃO DE HABILITAÇÃO

"Conselho Dscolâr CesaÍ Alencistro Veiga"
coNrrssÃo DE LrclrÂÇÁo coNvÍTE N". 001 2020

EN\ TI,OPE N" OI _ DOCI IIE:{]'AÇÃO

5.1 A 'Documentâçào'' deverá ser apresentada cm um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 3.10,
deste edital, preferencialmentc, em papel timbrado, 0l (uma) via de cada documento, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou
Estadual, cndereço, e-mail, telcfonc/celular. etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmcnte. com todas as páginas rubricadas, sendo a
última página, datada e assinada pelo representante legal, e contcrá obrigatoriamente, sob pcna de inabilitação da proponente, os documcntos abaixo
relacionados

5,1,1 Para Jins de habilílaçdo, os Líciíantes CONVIDADOS p!!!k!li9 apresentar, devidamente homologado e atuolízodo, codastro no
CADFOR e as Pessoas Juidicos INTERESSADAS devetão obigalotiamente sprcsentat o CADFOR da SUPNLOG da Secretaria de Estado da
Ádmínistração do Estado de Coiás SEÁD, sita à Áv. República do Líbano, n" 1.915, 1" andar, Setor Oesíe CEP.. 71.125-125 Goiânía GO
Telefone: (62)3201-6515/6516. A Licitante rcgulamente cadasrradd, que oprcsentü o CRC - Cenücado de Registro Cadastal, deeiddmeale
alualizddo,li@ relatfuos à habilitação jurldica (ilern 5.2 e\celo 5.2.1),

regulai.lade Íiscal e lrubalhisía (ilern 5.3) e qudlificação econômico-Jirúthceita (ilem 5.1), desde que os referidos documentos inlegranles do
Certücado esrejam aíualizados e em vigência, sendo assegurudo o dircilo de apresentar a docun enlaçdo que eslitenencida no CRC, alualizada e
regulorizoda dentro do eneelope n'01 - DOCUMENTÁÇÃO.

5.2 RELATIVAMENTE A REGULÀRIDADE JURiDICÀ

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Jurídica licitante, caso não haja
procurador legalmente constituido, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão de licitação, com a
apresentação do original).

5.2.2@emcrúório,acomPanhadadecóPiadacéduladeidentidadedooutorgado,casoo
responsável pela proponente seja procurador lcgalmente constituido e em caso de substabelecimento tarnbém deverá estar qualificado e identificado e

com firma reconhecida em caíório. O atendimcnto a este subitem suprime a exigência do itcm 5.2.1, e vice-veÉa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, cm sc tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado dos documeútos de eleiçào de scus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando dc Pessoa Juridiça ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

re8istro ou autorizaçào para funcionarnento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscriçào do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual

5.3 RELATIVANIENTf, A REGULARIDADE FISCAL E TRA.BALHISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadasto Nacional de Pessoas Juridica-s - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertin

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Fedcral por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da F
Nacional e Secretaria da Recaita Federal do Brasil, relativa à Divida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal

Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por mcio do Certidão Ncgativa de Débitos Relativo§ à Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pcíinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" scrão alcançadas por meio de ceíidão expedida conjuntànente pelâ Secretaria da

Receita Fedeá do Brasil (RFB) c pela ProcuÉdoria Geral da F'azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dilida
Ativa da União (DAU) por elas administrados.

5,3.5 Prova de regularidade para com a Frzeídr Estadual, por meio de CeÍtidào Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de

Estado da Economia ou equivalente da Unidâde da Federação onde â Licitante tem sus sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de CeÍtidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa

expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos MobiliáÍios), por meio de Certidào expedida pela Secretaria de Fhan

Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de reguladdade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FG

expedido pela Caixa Econômica Federal CEF. t-tp 5



5.3.9 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Ceíidào Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.440/201l.

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-vers4 a pÍova de
regulaidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 I Será admitida a comprovação de regularidade llscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos
termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno pone deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
Íiscal e trabalhistq mesmo que esa apresente alguma restrição.

5.3.13 Parâ efeito dê comprovacão dâ condicão dê }licroempresa ou de EmDresâ de Peoueno Porte. ou quândo houver alteracão contratuâl
oue altere os dâdos da enr tâis como: endereco. câtesoria. ouâdro societário. obi€to com€rc le capital, os licitantes deverão {prescntâr
Certidão Sim t) lificâd emitidâ oela Junta Com€rciÍrl do Estâdo onde íor a scd€ dâ Licitânte. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constândo no

5.3.14 Se a documentaçâo enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresent.Lr
alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhist4 serJhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a
critério da administraçâo públic4 cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certaÍne, para
Íegularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissào de eventuais certidõcs negativas ou positivas com efeito de
negativa.

5.3.14.1 A Declaração do venccdor de quc trata o subitgm anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento das propostas. aguardando- se os
pÍazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regula zação da documentaçâo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 8l da Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitanles remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou rcvogar a licitação.

5.,I Rf,LATTVA]\IENTE À REGULARIDÂDE f,CONÔI\IICO-FINANCEIRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da scde ou domicílio do licirante ou via inremer, que comprove inexisrir
distribuição de açôes de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos caíórios dos leitos de falência da Comarca de sua sede. com data não
inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes documentação e proposta.

5.4.1.1 Caso a participação no certarne seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperaçào judicial deverá ser da filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstraçào conúbil do último exercicio social, já exigiveis na forma da lei, quç comprove a boa situação financeiru
da proponente, vedada a sua substituição por balansetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidameíte certificado por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário I folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de abertum e enceÍamento, com a numeÍação do registro na JIINTA COMERCIAL, exceto para Pessoa

Jurldica de engenharias criadas neste exercicio, que deverá apresentar balaÍlço de abertum para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovaç
preferencialmente, ser
Contabilidade e pelo di
especificadas:

ão da boa situaçào financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base no balanço apresen

formulada e apresentada em papel timbrado da cmpresa de engenharia, assinada por profissional registrado no
retor, sócio ou representaÍrte da Pessoa Jurídic4 com poderes para tal investidur4 aferida mediante indices e

ILG. (AC+RLP) / (PC+llLP) > I ILC : (AC) / (PC) > I

ISG r AT/(PC+ELP) >l

Onde:
ILG = índice de liquidez geral ILC : índice de liquidez corrente ISG = indice de solvência geral AT : ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realiável a longo prazo PC = passivo circulante
ELP: exigível a longo prazo PL: patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um). em qualquer dos indices citados no subitem anterior, quando de sua habilitaçâo,

deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a l07o (dcz por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), atravé

balanço patrimonial integralizado, do último exercício exigido na forma da l,ei

5.5 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÁO TÉCNICA PROFISSIONÁL

referido do(umento â sisla illll ou f,PP.

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenhari4 Arquitetura e Agronomia

- CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estâdo de Goiís,

deverâo ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinâtura do contrato. a]jP 6



5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitaçào, no mínimo 0l (um) engenheiro civil
ou aÍquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidarnente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de

atestado(s) de responsabilidades técnicas - ARTjunto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado
neste edital, limitados as parcelas de maior relevânci4 conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovâção dâ câpâcitâção técnico-proíissionâl: Apresentar um ou mais atestados fomecidos poÍ pessoajurldica de direito público ou
privado, em nome do prolissioÍâl Íesponsável técnico pela Pessoa Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de
Acervo Técnico (CÀT) emitido por qualquer uma das regiôes do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços
de caracteristicas scmelhantes e de complexidade tecnológica e operacional cquivalcotes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor
signiÍicativo, conforme Ancxo I - Projeto Básico.

5.5.4 A comprovaçào de acervo técnico poderá scr leita por meio dc um ou mais atestados.

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitaçào, é recomendável que o licitante destaquc, nas relàridas certidões, os sen- iços cuja
expcriência se prctende compÍovar e o seu respectivo quantilativo

5.5.5 Deverá (ão) ser âpresentâdo (s), obrigâtoriâmente, comprovântê (s) de víículo (s) êntre o (s) proíissional (is) ê â Pessoâ JurídicÊ
licitante; essa comprovaçâo deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregaticiâ (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes anotações: identificaçào do seu

poÍador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delcgacia Regional do
Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição
(es) compativel(is) ao objeto da licitaçào com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diÍetores estatutiírios da Pessoa JuÍidica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.
IntegÍantc (s) do quadro societifuio da empÍesa de engenha a licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART
devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições pertiúentes âo subitem 5.5.1;

5.6 DAS DECLARAÇÕES

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declaÍaçôes, conforme modelo Anexo It deste Edital.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujêição âo Editâ1, conforme modelo Anexo III deste editâl.

5.6.3 Declârâção de Pârentesco, conlorme mod€lo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as p€nas da lei que não possui em seus quadros de

empregados e em seu corpo societário/acionríio cônjugcs, comparheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade,
até o segundo grau, com dirigcntcs ou servidores detentorcs de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diÍetamente na Íealização do

ceÍtame e/ou na formalização contratual.

5.6.4 DECLARAÇÀO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Ancxo VII, que tem condições de atendcr

Normâs Regulâmentadoras da Portaria n' 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de

apresentar as documentações solicitadas na InstÍução Normativâ n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, dc 25108/17, conforme Anexo I - Proj

5.7 Não serào aceitos protocolos de entrega ou solicitâçào de documento em substituição aos documentos requeridos no presente cdital
Anexos.

5.8 PaÍa os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias odundas da intemet, desde que constante do en

documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os docum€ntos relâtivos à Hâbilitação (Envelope n' l) e às Propostâs (Envelope n' 2) serâo apresentados em envelop€s sepa

original, por quâlquer processo de cópiâ autenticâdâ por cârtório compet€nte ou por servidor da Comissão de Licilâção. Somente §e rão

atendidos pedidos dê AUT D NT ICAÇ49-4!!L9!
feira, das 08h às l2h e das l3h às l7h.

tn dia útil antes da data mâ ra da lic des à sextâ-

5.10 As ceÍidões que não possuírem prazo de validade, someíte serâo aceitas com data de emissão nào supeÍior a 30 (tÍinta) dias contados da data

da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder

60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.1 I Em nenhum caso será aceitÀ quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou inclusão de documentos de

habilitação que não Íizerem constar do respectivo envelope de documentaçào.

5.12 De toda documeotação apres€ntada em fotocópia autenticada suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência" no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal oconência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos

obietoyserviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

e do direito de recorrer das d€cisõe§ â elâ pertinentes'5.t4 Encerrâda a fas€ de habilitâção, se todos os licitântes desistirem expÍessâment

rpós âssiíar o Têrmo de Reíúnciâ, os €nvelopes contendo âs propostâs dos licitantes
lacrâdos os envelopes dos licitântes iíâbilitâdos, procedendo-se rêgistro em Atâ'

serão abertos e ânunciâdos seu§ valores, devolvendo-sê

1
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6 DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho Escolâr CesaÍ Alencasfo Veiga"

coMlssÃo DU LICITAÇÂO CONVITE N'. 001/2020 ENVELOPE N'. 02 -PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela SEDUC (conforme Projeto de Execução
Orçamentada Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única vi4
contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou dâtilografadâ em papel timbrado, encademada, contendo o números do CNPJ, Inscriçôes
Municipal e ou Esladual, endereço etc, redigida em língua portuguesa- elaborando a cotação de acordo com as especificaçôcs constantes das planilhas
orçamentária§, em linguagem clar4 sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da
mesm4 devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página datada e assinada pelo
representante legal, constituÍda dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá contet o preço paÍa exccução dos serviços, expressos cm moeda conente nacional, admitindo-se após a virgula somente 02
(duas) casas decimais, discriminando os prcços expressamente, obedecendo às especificaçôes minimas conforme planilha orçamentária constante do
edital, em algarismo arábico (unitario e total por ilem), por exteÍrso global, estaÍldo inclusas todas as despesas necessiíú'ias, ou sejA mão de obra.
materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias. comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc.. bem
como a compctente remuneraçào da empresa de engenharia- ô oulras despesas. se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados püa emissão de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome completo de

§eu repÍesentante legal, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global sâo limitados aos apresentados na planilha orçamentária refcrencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela Administraçâo.

6.2.4 A I'essoa Juridica licitantc deve aprcscntar a composição do IIDI atualirado

6.3 Para efeitos de elaboração da propost4 o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o total do serviço seja calculado através da
fórmula "TRUNCAR', conforme exemplo.

Exemplo:

RUNCAR(Quant * (P.NIÂT + P.IÍ.obra) :2)

Código Serviço Unid Quant. P-Nlât P.Ní.Ohrâ T.Serviço

r00236 \Ír 22.31 0,00 1,59 35,47

t00231 semiço lí2 65.7',7 5.94 0.00 190.67

100238 sen'iço #3 UM 98,4'1 5.71 6.62 l 2l,l.l 3

Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitáÍio do materiali P.M.Obra - Preço unitiiÍio da mão de Obra; 2 Número de casas decimais desejadas

6.3.1 Deverá declaÍar express.unente o prazo de validade não inferior a ó0 (sessenta'l dias corridos conforme Anexo [V, a contar

apresentação.

sLlâ

6.3.2 Os enos de soma e/ou multiplicação, eventualmente conÍigurados na Proposta Comercial das empresâs de engerúarias licitantes, serão

corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será conigido,

sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) complet4 referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e seus respectivos preços

unitários, os preços parçiais e preço total, BDI, e o preço total dos seÍviços, nos teÍnos deste edital;

6.3.4 Apresentar CÍonograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propo§tos, nos termos deste edital;

6.3.5 Caía Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Juridica de engenharia licitante, com poderes devidamente comprov

paÍa tal investidura, contendo informações e dcclarações conforme modelo Anexo IV deste edital

8

á3.ó O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local daobrae cercanias em diae horfuio comercial, de modo a obter, para sua

utilização e por suà exclusiva responsabilidade, toda informaçâo necessária à elaboração daprcposta. contudo,

deverà emitir DECLAIfÂÇÃO iE VISTORIA, conforme modelo Anexo V dcste edital, assinada pelo representânte legal da Pessoa Juridi

propna

I

I



6.3.6.1 A vistoria dêverá ser agendada em horário comercial, junto a Comissão de Licitação, sendo I dst! de início a partir da publicoção do
editÀl nos devidos meios de comunicação, et a data de encerrâmento de 0l (um) dia útil anterior, a data íixada para abertura da sessão
públicâ.

6.4 É expressamente vedadâ à subcontratação do vâlor totâl do contrato, â subcontrâtâção pârciâl poderá ser possível comanuênciada
titulâr destâ Prsta, devendo apresentâr o limite máximo e os serviços passíveis para â subcontrâtâçâo parcial em relação oo valor total da
obro, Adicionâlmente d€ve ser apresentada â documentâção de regularidade fiscal e trâbâlhistâ, e, o contrato íirmado entre a adjudicatária e

a êmpresa subcontratada.

6.4.1. A contratâda se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidadc e pelo gerenciamento centlalizado da subconhataçAo.

6.4.2. 
^ 

subcontrataçào parcial Íicará limitada a 307. (trinta por cento) do total do conÍato

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação sào

a) Sondagem do Terrenoi
b) Estrutura Metálica;
c) Subestaçãoi
d) Estruturâ Lajes (Pré - Moldadas)l
e) Marcenaria;
0 Centralde Gás:
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Metálicas, o;

i) Transporte de Entulho

6.5 Será desclassificada a propost4 cuja especificaçào estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste

instrumento, ou aind4 aquelas que omitirem as especilicaçÕes mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e i.rçlevantes para

entendimento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagcm não pÍevista no edital ou baseada nas ofeÍtas das demais licitantes.

DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7. I Na dar4 hora e local designado neste edital, em ato público, a COMTSSÀO DE LICITAçÀO receberá em envelopes distintos e

contendo, os documentos exigidos paÍa habilitação e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitatórios, a Comi
promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de L
verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contcndo os documentos referentes à fa§e de habilitação q'le, após conhec los

licitantcs e examinados pela Comissào de Licitação serãojulgados. dando-sc imediata comunicação do resultado se presente todos os licitan

Comissão julgue necessáda, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos ejulgamento dâ fase de habililaçào, da

qual lawará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolâr e encaminhando por e-mail institucional as participantes.

7.4 Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerâo, devidamente lacrados num único involucro,

scndo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em podcr daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o prztzo sem interPosição de Íecursos,

ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até o término do p€ríodo recursal,

de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n" 8.666/93, e serào devolvidos, no estado em que forarn entregues à Comissão.

?.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e propost4 serão lavradas atas çiÍcunstanciadas, que mencionarào

todas as ocorrências que interessarem aojulgarnento da Licitaçào. devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

DÔ CRITE,RIO DE JULGAI\IENTO

1

a

8.

t3 I

8.l.l

O julgamento será realizado pela Comissão de LiÇitação, de acordo com o que dispõe o aí. 45 da lei 8.666/93, observando os ssguintes

O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitadâ por preço global'

9

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor prcço, regime de execução empreitada por preço global, de§de que atenda as

mínimas exigências estabelecidas neste instrumento;

licitante, acerca do conhecimeflto pleno das condiçôes e peculiaridades da obra ejuntada à proposta de preços.



8.1.3 Caso seja necessário a Comissâo de Licitação poderá valer-se de auxilio de técnicos da áÍea referente ao objeto desta licitação para realização
dojulgamento;

8.1.4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresâs e empresas de pequeno porte.

8.1.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apres€ntadas pelas microempresas e empresas de pequeno pone, sejaÍn iguais
ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A micro€mpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferioÍ àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitâdo;

8.1.5.2 Não oconendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na lorma do subitem anterior, seÍâo convocadas as
remaÍlescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem classificatóri4 para o exercicio do mesmo direito-

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontem nos intervalos
estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entÍe elas, para que se identifique àquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8. 1.4. e 8- L5., o objeto licitado sefti adjudicado em favoÍ da proposta
originalmente vencedora do ceíaÍne.

8.1.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Juridica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizaÍá o soÍeio sem a sua presença.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitaçâo da pÍoponente ou a desclassificação da
proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos temos do § 3', do art. 43 da Lei n' 8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser maÍcado paÍa tal fim,
desde que presentes todos os licitantes habilitados. caso contrifuio será o mesmo publicado no Mural da Unidade EscolaÍ e a Ata de Julgamento de

resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes.

DOS RECURSOS ORÇA]\'l ENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçaÍnentários: Dotação Orçamentfui,a:2019.2402.289
Naturcza: 4.4.90.51.19

Fonte, 100 TE

ValoiPrcvisto: R$ 329.999,89 (trezentos e vinte e nove mil, noveccntos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos)

10. DÀ HOIlIOLOGAÇÁO Ii DA ADJUDICAÇÀO

9

10.I Transcorrido o prazo recursat e decididos os recursos €vcntualmenle interpostos, o proccsso licitatóri
PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR IIELON GOMIDE, para homologação da lici
vencedora(s) do objeto. convocando-sc após. a(s) respectiv4s) para a§sinatura do conüato.

ll DA CONCILIAÇÂO E DA MEDIAÇÂO

DA CI,ÁI]SULA COMPROMISSóRIA

o scrá submetido à aprec
tação e adjudicação à(s)

I l.l. As controvérsias eventualmente suÍgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão

submetidas à rentativa de conciliação ou irediaçào no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediaçâo e ArbitÍagem da AdministÍação Estadual (CC

na forma da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complemcntar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018.

t2

12.1. Os conflitos que possam suÍgiÍ relativamente ao ajuste deconente desta licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável,

serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponiveis, submetidos à arbi1rag,em. na forma dâ t,ei n" 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complementar Estadual n" 144, de 24 de de 2018, elegendo-se desdejá püa o seuju lgamento a CÂMARA DE coNCtl-tAçÂo, MEDIAÇ Àojulho
AOEI, ARBITRACFI\4 DA ADMINISTRA( STADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os iirbitros e renunciando

,@

expressamente àjurisdiçào e tutela do Poder Judiciririo parajulgamcnto des§es conflitos, consoante Ancxo I do Contrato

l0

I

1



l3 DO CONTRATO E DA EXECUÇÂO

l3.l Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha orçâmentiáÍi4 cronograÍna Íisico-
financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante, se o convocado não assinar o
conrato em tempo hábil, decairá o dircito à çontratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação do pmzo, de acordo com o que
estabelece o art. 64, caput e §1", Lei n" 8.666/93.

13.2.1 Ouando da assinqt[rldo contrâto a Contrâtâda deverá apresentâr:

â) Prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças
do Município onde os serviços seÍão prestados;

b) Provade regularidade junto ao CADIN ESTADUAL Cadastro InfoÍmati!o dos Créditos nào QuiEdos de Órgâos e Entidades Estaduais,
nos termos do aÍ1. 6o, inc. Í, da Lei Estadual n" 19.754117.

c) Certidâo Negatiya de Suspe[são e/ou Impedimento de LicitaÍ ou Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4", aí. 5',
do Decreto Estadual n" 7.42512011.

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Superintendência de Infraesfutura ou
pelo Presidente do Conselho Escolar.

13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paÍe da obra realizada pela contratadq sem qualquer ônus para o
mesmo, caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificaçôes ou com as determinações
pré-estabeleçidas no termo de rcferência e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalizzção, nos termos do art. 69 da Lei 8666/93 o as

normas da Lei n" 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitâção das obrigações tabalhistas e previdenciárias, referente aos

trabalhadores que executaram a obra, bcm como as fiscais e parafiscais-

13.3,3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos

conúa terceiros.

13..4 A contratada fica obrigâda a aceitar nas mesmas condições contrafuais, os acréscimos ou supressões nos serviços contÍatados nos limites
estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n".8.666193.

13.4.1 Os acréscimos ou supressôes aludidas no item anterior somente se daÍão mediante justificativa manifesta expressarnente pgla

Superintendência de Inliaestrutum da Secretaria da Educação.

13.4.2 A çontratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obcdecendo, rigorosamente, aos

projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela Secretaria de Estado de Educação, atÍavés da Süperintendência de lnfiaestmtura e às

modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos seÍviços.

14. DO PR{ZO DE trNTREGA E DA FISCALIZAÇÁO

l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas c Cronograma Fisico-
paÍir da emissão do autorizo formal, pela Superintendênciâ d€ Ínfrâestruturr ou Conselho Escolar dr Unidâde Escolar Solici

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executrú os serviços denho do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifestação por escrito
pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

ta

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secreta a de Estado de Educação.

14.3.1 Além das anotações obÍigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá recorrer ao DiáÍio de Obra, sempre

que surgirem quaisquer improvisaçôes, alteraçôes técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindivel a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica

com o fato rclatado.

14.4 Serão obígatoriamente registrados no "Diiírio de Obra"

I4.4.I PEI,ÀCONTRATÂDA:
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t4.4.1.1

14.4.1.2

14.4.1.3

14.4. 1.4

14.4.1.5

14.4.1.6

t 4.4.t.7

14.4.t.8

As condiçôes meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

As falhas nos serviços de terceiros, não suieitas à suâ ingerência;

As consultas à fiscalização;

As datas de conclusão de etapas caracterizadâs de acordo com o cronograma aprovado;

Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

As respostas às interpelações da fiscalizaçâo:

A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

Outros fatos que, aojuízo da contratada, devôm ser objeto de registro.

r{.4.2 PELAFISCÂLrZAÇÃ0

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itcns anteriores:

14.4.2.2 l\tízo foÍÍnado sobre o andamento da obra ou seÍviço, tcndo em vista as especificaçÕes, prarzo e cronograma;

14.4.2.3 Observaçôes cabíveis a propósito dos lançamentos da conÍatada no Diário de OcorrêÍrcias;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou fomuladas pela contratad4 com correspondência simultânea pam a autoridade superiorl

14.4.2.5 RestÍições que lhe paÍeçam cabívcis a respeito do aÍrdamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O reçebimento dos serviços será feito pela CONTRATANIE, ao término das obras, após v€rificaçào da sua perfeita execução, da seguinte

forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizâção, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até l5
(quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante tcrmo

circunstanÇiado, assinado pelas panes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços

rs D{ ExECl,ÇÀO DOS SER\ rÇOS

l5.l Caberá à Secretaria de Estado da Educaçào, por meio da Superintendência de Infraeslrutur4 a coordenação, superv

trabalhos obieto deste Edital e, ainda fom€cer à contratad4 os dados e os elementos técnicos necessarios à realizaçào do§

15.2 A contratada deve4 inicialmente, afixar no canteiro de serviços plâca alusiva à obr4 com dimensôes, dizeres e símbolos a

pela Secretaria de Estado da Educaçâo.

eterminados

dos

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), com scu devido

recolhimento peralte o Conselho Regiónd de Arquitetura, Engenlaria e Agronomia Goiá,s (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo

(CAU-GO) se;do que uma via será anexada à Preitação de Contas e a outra será encaminhada à Cerência de Engeúada e Acompanhamento de Obras

da Superintendência de Inftaestrutural

15.3.2 Diário de Obras:

15.3.3 Cópiade matrícula no Câdasto Específico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apre§entar

15.4.1 Cópia aurenticada daGuia de Recolhimento do FGTS e tnformações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver

dispensa pela Previdência Social, ne§te caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA

15.5 Os empregados deverâo estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de segurança necessários para o

exercício das tarefas.

15.6 por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formâlização de termo aditivo visando

t2

.P



eventuais acréscimos dÇ serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamentejustificados, oriundos de alteraçÕes qualitativas, que não configurem
falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por paÍe da CONTRÁTADA do local onde os serviços serão realizados, nos

termos do §3o do ad. 65 da Lei n" 8.666/93. e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteraçâo do projeto da obra deverá serjustificad4 sempre por escrito,

pelo Setor de Engenharia da SecretaÍia dg Educação. autorizada pclo titular da Pasta c lormalizada por meio de termo aditivo ao Conhato Original

15.8 A Pessoa Juridica de engonharia vencedora do certame garantirá a solidez e â segurança do trabalho realizado. bem como os materiais utilizados

na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimcnlo da obÉ pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a pe odicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referiÍ.

15.10 Ao término dos serviços. deverá ser píocedida a limpeza do canteirc da obra.

I6 DOS RECU RSOS ADi\IINISTR,\.TIVOS

l6.l Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente procedimento, nos temos deste

instrumento convocatório, da Lei n' 8.666/93 e legislação vigente

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo aÍ. 109 da Lei n" 8 666/93 e alterações

posteriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata publicâda devendo ser

diÍigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 lnterposto o Íecurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-lo ou não por meio das conharÍazôes' no

prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É de responsabilidade da Comissão de Licitaçãojulgar os rccursos e as contranazões'

16.6 O presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultâdo dejulgamento da Comissâo, ÍIo prazo de 02 (dois) dias

úteis, contados do recebimento dojulgaÍnento' proveniente da COMISSÁO DE LICITAÇAO'

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos nào serão coúecidos'

17 DO PAGAMENTO

lz.l o pagamcnto será via Tr.nsferênciâ Bancária ou por Cartão de Prgameoto do Banco do Brasil, para efeito dos serviços prestados na foma

de mediçào, realizada pelo Fiscal da Superintendência de [nfraestrutura desta Pasta'

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL' SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A compÍovação do pagamcnto se

dará por emissão dc Nota Fiscal, que será precnchida com destaque do valor de Íetenção de l17o do valor da mão-de-obra para a Previ cial

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilha§ DESONTjRADAS' seguindo o que determina o ArL 7', §6', da Lei 12

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (onerada,/Desonerada) poderá ser averiguâda no Projeto Básico'

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão ser a

seguintes documento§ anexados:

17.3.I TeÍmo de Vistoria emitido pela fiscalização:

17.3.2 Prova de regularidadejunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidào de Regularidade de Débiros em relaçào a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Municipio no qual a empresa se localiza

e do locâl em oue os §ervicos serão DÍ€stâdos.

17.3.4 Cópia da matricula - CEt - Cadastro Especifico Individual - da obrajunto ao INSS;

17.3.5 Cópia da Gps - Guia da prçvidência social com o número do cEI da obr4 devidaÍnente preenchid4 sendo que o valor será retido pelo

Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia tlo GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cÍonogBma fisico-fmanceiro ou atavés de medição, devidamente atestada' por quem de

direito, acàmlpanhada dos documentos mencionados nos subitens 15 3 l a 15 3 5' deste Edital'

OS

17.5 Os pagamentos serão efeluados até o 30" (tÍigésimo) dia após a dat4 devidamente atestada por quem de direito' acompanhada dos documentos

mencionados nos subitens l?.3.1 
" 

l7 l.; ;;";;f"i. ô^o u fÀru upr"r"ntuda não esteja integralmente instruid4 o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a panir de sua apresentação'

17.6 A periodicidade minima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-Íinanceiro da proposta será de I (um) ano'
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contado a paÍtir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo indice Nacional do Custo da Construção - OBRAS
CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/lo)

Onde:
M - valor reajuíado das parcelas remanescentes. V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - lndice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em Íelação à data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir
lo - Indice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a propostâ se referir.

I8 DA RESCISÃO DO CONTRATO

l8.l o contralo poderá ser rcscindido nos seguintes casos:

l8.l.l Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelaçào judicial ou extrajudicial
se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

18. t.3 Unilateralmente peto Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e indepcndente de interpelaçào j ud icial ou extrajudicial, se

for decretada concordata ou falência da licitante vencedorq

18.1.4 Não cumprir quaisquer das clálrsulâs contratuais, especificações, projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir inegularmente as cláusulas conhatuais, especificaçÕes, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levândo a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão

da obra no prazo eíipulado.

18.1.7 O atraso injustificado no inicio da obra.

18. 1.8 A paralisação da obr4 scm justa causa e prévia comunicação à SUPINFRÁ.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

18. l.l0 O cometimento reiterado d€ faltas na execuçào deste contrato, devidaÍnentc consignada no Diário de Obra.

l8.l.l I A decretação de falência da contÍatada, ou dissolução da Sociedade.

18.1.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a execução do contrato.

l8.l.l3 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula ac.uretarão as consequências previstas no AÍigo 7

Federal n" 8.666/93 e suas alteraçôes, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

l8.l.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garanti4 se houver; os pagamento§

execução do contrato até a data da rescisão; o pagaÍnento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuizos regularÍnente

houver sofrido, desdc que não lenha concorrido com culpa direta ou indiret4 nos seguiotes casos:

vados que

18.1.14.1 Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, suprimir os serviços além do limite de 259lo (vinte e cinco

por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execuçào do contrato, por prazo superior a 120 (cento c vinte) dias, salvo

em caso de calamidade públicâ. grave perturbação da oÍdem intema ou gueÍrq ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pmzo, sendo

facultado à contratada optar pela suspsnsão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situaçâo.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decoÍentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo

em caso de calamidadi pública, grave perturbação da ordem intema ou guen4 assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

1E.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fomecimento

contratuais, bem como das fontes àe materiais naturais especificadas no projeto. 
é+)

J}J
lg.l.l4.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima âutoridade da esfera

administrativa a que esú subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se rcfere o conttato.

18.1.14.6 A ocorrência de caso foÍtuito ou de força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da execução do conÍato.

lg.l.l4.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acoÍdo, atendida a conveniência da Secretaria de Educaçào, mediante

autorização expressa do Secretário, tendo a áontratada direitô de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória-

, nos prazos
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I9 DAS SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do pmzo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumid4 sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

\9.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçào, sem prejuízo das demais sanções regulaÍnentares previstas, o contratado estará
sujeito à aplicação de multa de morq obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa
do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua
convocaçâoi

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia- até o tdgésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍe do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a
pane da etapa do cronograma Íisico de obrâs não cumpridoi

III - 0,7olo (sete décimos por cento) sobre o valor da part€ do fomecimento ou serviço nâo realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico
de obras não cumprida, por dia subsgquente ao Íigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo nâo impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções pÍevistas
nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela
Secretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secreta a de
Estâdo da Educação em relação à Contratada na forma da l€i, respeitados os princípios da aÍnpla defesa e do contrâditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só pod€rão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativq mediante ato do Secretfuio da
Educação devidamente justifi cado.

19.6 Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gavidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela aplicação
da pçna de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n' 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de suspensão d€ licitar a licitante deveÍá ser desqedenciada por
igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos I,III e IV do art. 87 da Lei n'8.666/93 poderâo ser aplicadas juntamente com inciso ll do mesmo artigo,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso Iv do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 é dc competência exçlusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vistÀ podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes será assegurado á licitante vencedora o contraditódo e a ampla dcfesa.

20 DÁS OBRICAÇÔES

20.1 Além de outras responsabilidades deíinidas na Minuta Contratual. a contratada obriga-se

20.1.1 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições soclal forma da Lei
8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) c cópia da proposta.

20.1.2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de Estâdo da Educação, no local da obra ou

serviço, para reprosentá-lo na execuçào do aontrato.

20.1.3 Reguladzar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-CO e outros órgãos, o contrato decolTente da

prçsentç liçitação, conforme determina a Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n" 307 de 28 de feverçiro de 1986, do CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da Secreta.ria de Estado da

Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padÍões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedi

bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido

retome a atividade nos imóveis desta-

2l DÀS DTSPOSIÇÕES rrNArS

21.I Após a apresentação da proposta não será admitida retificaçâo quanto à cotação, ficando a proponente sujeita as çondições, prazo de cntrega

garanti4 marca do material e preço proposto para cumPrim€nto do contrato.
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2l ,2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou parcial, ter reduzida ou aumentada a sua
quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamação, nos termos da Lei peíinente.

21.3 À licitante vencedora é v€dado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4 perante o Conselho Escolar, pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

21.4 Em observação à Resolução CODEFAT-224/99. obedecidas às exigências legais; recomendamos que as contrataçô€s dos trabalhadores pclas
licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serào dirimidas de acordo com a Lei n'8.666/93 ena omissão dçsta, pclas demais legislações vigentes e pela

Comissào de l-icitação do Conselho Escolar Professor Helon Gomide
2 I .6 E facultada à Comissâo ou Autoridadc Superior, em qualquer fasc da licitação, a promoção dc diligência a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada à inclusão posledor de documento ou informaÇão que deveria constar originalmente da Proposta:

21.7 O representante ou preposto só poderá manifestar duÍante o procedimento licitatório caso apresente no Envelope 0l (documentaçâo), documento
procuratório e identidade do representante ou preposto, com reconhecimento de íirma e autenticado respectivamente.

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia afixada no quadro próprio de avisos da Unidade Escolar,
Prefeitur4 Fórum e publicação no Site da SEDUC, estando a Comissão de Liçitação à disposição dos interessados no horário de 8:00 às I I :00 e das

13:30 as l7:00h em dias úteis.

21.9 A não solicitação de informações complementares. por parte das proponentes interessadas, implica na tácita admissão de que as informações
técnicas e jurídicas foram consideradas sufi cientes.

COMISSÁO DE LICITAÇÃO do Conselho Escolar Cesar Alencastro Veiga, em Trindade-GO , aos 25 dias do mês de junho de 2020.

Prcsidente da Comissào

a§*,
loMembro

2"Membro
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ANEXO I _ PRO.IETO BÁSICO

FORNECIDO PELA SUPINFR4. E É OBRIGATÓRIA SER ANEXADA NO EDITAL

ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:

Convite n.o 00_/2019

À Comissão de Licitação do Conselho Escolai César Alencastro Veiga

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n," , sediada_(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem
documentação para execução dos serviços nele referidos.

cnte

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abâixo

a) Que o profissional dctentor do(s) atestado(s) de responsabilidadc técnica aprcsentado em nossa documentação para este edital, nsá\cl
Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições previstas nesta licitação.

b) A Declaração de vistoria ou â Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídic4 tomando ciência das dificuldades porventura existentes do
local objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolâr do valoÍ coÍTespondente ao percentual pertinente a prestação de serviços, fiente ao disposlo
na Resolução n" 071 do INSS.

cl) O valoÍ de retenção de I l7o do valor da mào-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,570 para planilhas
DESONERADAS, seguindo o que detormina o Art. 7', §6", da L.i 12.54612011.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desoncrada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneÍicios de leis especiÍicas para o recolhimento. Para efeito da rctenção, o valor da mâo-de-obra nâo
será inferior a 5070 do valor da fatura emitida pela CONTRÂTADA.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatóriq assim como que está ciente da
obrigatoriedade de declârú ocon€nciâs posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de l8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,

não possuindo aind4 qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quâtorze) ânosi

0 Que está de acordo e acata todas as condiçôes previstas neste Edital, bem como às constantes do teíno de sujeiçâo do Edital, co[forme Anexo III

A documentação para esta licitaçào constituiá em um compromisso de nossa paíe, observadas as condições do Edital
.4)
ItXP
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Loçalidade. aos dias de dc

carimbo, nome e assinatura do Responsável Legar da pessoa Juridica com poderes para tar investidura

l8
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^_(
nome da Pessoa Jurídica)

ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÀO AOS TERMOS DO EDITAL

esta de acordo com o Edital n'00_/2019 Consclho Escolar . DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição à condiÇões fixadas pelo Conselho
Escolar;

02 - EÍá ciente das condições da Licitaçâo, que rcsponderá pela veracidade das informações constantes da documentaçào c proposta que apresentar,
e que fomecerá quaisquer informaçôes e documentâções complemcntarcs solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e dâ descrição dos serviços c quc as inÍbrmações fornccidas sào satisfatórias e corretas para a cxecução
dos serviços dentro do prazo previsto no Edital:

04 ExecutaÍá a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidâs pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocarâ todos os
equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessáÍios. e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade
e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuii{'ios e moradores vizinhosi

05 - Apresentaú mensalmente à Íiscalizâção relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levürtamqntos e ensaios tecnológicos, pâra a
avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fasesi

06 - Se compromete a dispor, pam empÍego imediato, dos equiparnentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos enconúam-se
em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compativel com a natureza dos serviços a
serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônus de mobilização para est4 ainda que não previsto, em prazo compativel com a
necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a cstar inshlado
recebimento da OÍdcm de Scrviço:

e pronto para o início das obras no prazo compativel com o cronograma fisico-financeiro a parr

09- Que executará a{s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligênciasjunto às instalaçõ€s da empresa e sua contabilidade e a
licitante mantém transaçôes comerciais.

I I - Que cumprimos todas as normas rclativas à saúde e segurança no trabalho

I-ocalidadc. aos

lr do

als o

dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Juridic4 com podeÍes pâra tal investidura.

. ü.,
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ANEXO IV _ CÂRTA PROPOSTA

Data:

LtclTAÇÃo N" 00-/2019

À courssÃo DE LrcrrAçÂo Do coNSELHo ESCoLAR _

Prezados Scnhores.

-(nome 

da Pessoa Juridica)-, CNPJ/MF n." , sediada-(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa
Proposta Comercial para execução na integra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta. cujo preço global é de
RS t.

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e cquipamentos, mão de obr4 transpones, encargos sociais, ferramentas, seguro,
todos os tributos incidentes e demais encargos, eniim, todos os custos dirctos e indiretos necessários para cxecução completa dos serviços
discriminados nese edilal e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a plaÍrilha orçamentaria" quantitativos, memorial descritivo, projetos
e demais orientações constates do edilall

Declaramos que o prazo de validade da nossa propost4 é de 60 (sessentâ) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou sej4 de sua
abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira
responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos seÍviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma ffsico-financeiro constante
serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

Localidade, aos dias de de

o dos

Carimbo, nome c assinatura do responsável l-egal da Pessoa Juridic4 com poderes para tal investi

Convite n'r0_/2019 oral
rtura:

ocal rocesso no

Nome dâ Pessoa Jurídica Razão Social

Endereço da Pessoa Juridica CNPJ n'

'l elefone

ome do Responsável Lcgal PF

RCi
Iixp

Órgão llnd. Residcncial

I]ANCO tc

Telefonc

I

Cel

e-mail

edital
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Declaro para os devidos fins, que- ponado(a) da Cédula de ldentidade n"

ANEXO V_ DECLARAÇÃO DE VISTORIÀ DO LOCÀL DÀ OBRA

Data:

LtctTAÇÃo N" 00_/2019

À corrarssÀo os LrctrAÇÃo Do coNSELHo EScoL^R _

- 

CPF no

CNPJ sob no

representânte legâl da Pessoa Juridi
tem pleno conhecimcnto do local e das cercanias onde serão executados os

inscrita no
referente ao

Convite n' 000/2019, Processo n" 0000.0000.000.0000.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: A fâltâ de âlguma das informacões deste anexo enseiará na DESCLASSIFICACÃO da Pessoa Jurídica.

2t
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Data:

LICITAÇÃO N" 00_/2019

À coMlssÃo DE LtctrAÇÀo Do coNSELHo EscoLAR _

(Nome dâ Pessoa Jurí

ANEXO VI _ DECLARÀÇÂO DE PÂRENTESCO

pessoajurídica dc direito privado. inscrita no CNPJ,/MF sob o no

através de represcntante legal (qualificar
portador da RG n' DECLAR , para todos os fins de direito e sob a^s penas da lci. que não possui em scus

quadros de empregados e em seu corpo acionr{rio cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o tercciro grau, ou por afinidade,
até o segundo gÍau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou funçào de confiança na Sccretaria de Estado de
EscolaÍ........, que atucm diretamente na realização do certame e/ou na posterior lolmalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de âlguma das informações deste anexo €nseiârá nâ lNÂBlLl IACÃO (lâ Pessoa Jurídica.

inscrito no CPF/MF sob

22
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ANEXO VII _ DECLARAÇÂO DE SEGURÁNÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Datâ:

LICTTAÇÀO N" 00_/2019

À courrssÃo DE LrcrrAÇÂo Do coNSELHo ESCoLAR _

Nome da Pessoa Jurídica)-, pessoa.iuridica de direito privado. inscrita no CNPJ/MF sob o n'
qualilicar, através de representante legal._1nome

o no_, poÍtadoÍ
inscrito no CPF/MF sob

da RG n" DECLARA, sob as pcnas da lei. que atendeÍá as NoÍmas Regulamentadoras d8
Portâria n'3.214178 do MTE, aplicáveis à atividâdes objeto deste contrato, c. qus tem condiçôes dc âpresenta'as documentâções solicitadas na
Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108/17. conlorme Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Lcgal da Pessoa Juridica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informacões deste anexo enseiará na DESCLASSI FICACÃO da Pessoâ Juridica.

23
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ANEXO VI II _ MINT]'I'A CONTR{TUAL

O Colégio Estadual ?????, por intermédio do CONSELHO f,SCOLAR ????????? CNPJ N." ???????, pessoajuridica de direito público intemo,
representado neste ato pçla(o) Presidente ?(nome)?????. brasileira(a), (solteirq viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em
........., inscrita no RG sob o no ??????? DCPC-GO, e no CPF sob o no ???????, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

CPF N. -------------------------- com scus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em ........................, na ..-.........-.......-...........-...
inscrita no CNPJ,MF sob o no .................................. Inscrição Estadual no................ doravante denominada apenas CONTITATADA, tem entre si
justo e avençado, e celebraÍn, de conformidads com a Lci n'8.666, dc 2l dejunho de 1993 e sua alterações po$eriores, o Contrato n".000
/2019, conforme Edital Convite n.'000/2019 do Conselho Escolar ???????, processo n.'???????, sob o regime de execução empreitada por preço
global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

CLÁUSULA PRUUEIRA _ Do OBJETo

l. Constitui objeto do presente aiuste a reforma ê âmpliâção no Colégio Estadual *r****, na cidâde de *i****- CO, co e toda a

Documentação aprcsentada c relacionada. ancxo. que integram o edital. independcntc de transcrição

TE)iS RELACION,{DOS ENI PLANILIIA.

VIÇOS PRELII\íINARES

RANSPORTES

ERVIÇO EM TERRA

NDAÇÕES E SONDAGENS

STRUTURA

ST.trt,ET./TELEFONICA/C-A.I}. ESTRU'I'URA

STALAçOES H IDRO-SA NITARIAS

NSTALAÇÕES ESPECIÀIS

LVENARIA E DIVISORIAS

ERMEABILIZAÇÃ

COBERTURAS

SQUADRIAS

TALICAS

VESTI[IENTO DE PÀREDES

RROS

ESTIMENTO PISO

RCENARTÂ

DMINISTRÂÇÃO. MENSALISTAS

24

Contato n.o /2019 que celebram o Colégio Estâduâl_e A EMPRESA_, pâra os fins que especific4
sob as condições a scguir descritas:
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l. A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela
homologado nesta licitaçào.

2 CI,AI]SIII,A SEGIINDA _ DA S OBRIGAÇOI]S

2.t DA CONTRATÀNTE

2.1.I Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizaÍ a execução deste contrato, comunicando possiveis inegularidades ao setor competentei

2.1.1.2 Fiscâlizâr a qualidade dos serviços a screm executados e dos matcriais a serem empregados .iuntamente com fiscal dâ SEDUC

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das norrnas do contrato.

2.1.1.4 A CONTRÁTANTE, quando lonte retentor4 descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação
vigente, fazendo o rgcolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.L5 Poderá a CONTRATAN I'8. a seu critério. exigir a dcmoliçâo para reconstruçào de qualquer parte da obr4 sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE caso cssa tenha sido executada com impericia técnica comprovadq ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e
ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, nos tcrmos do artigo 69, da Lei n'8.666/93.

2. 1.1.6 Reter o último pagamento em até 57o do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as

formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2.2 DA CONTRÁTADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no EditâI, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviÇos que se fizerem necessafios para o perfeito desempenho do objeto desta contrataçào, em quantidade
suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamentei

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo,

aos projetos de engenha a que lhe forem fomecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e âprovadas pela CONTRAT
exccução dos serviços;

2.2.1.3 Rcsponsâbilizar-se pelo sen,iÇo olcrtado e por todas as obrigaçôes tributárias c sociais admitidas nâ c{ecuçào do pres

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer naturezâ, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o p

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRÂTADd ou de quem em seu nomc agir.

2.2.1.5 E expressamente vedadâ à subcontratasão do valor total do contrato, a subcontratação paÍciâl poderá ser possív n

a

cia da

titulâr destâ Pâstâ, devendo apresentâr o limite máximo e os serviços pâssÍveis pârâ a subcontÍatâção pârcial em relâçiio ao v r totâl dâ

obra. Adicionalmente deve ser apresentâdâ a documentação de regulaÍidâde fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado eítre a ad dicstáriâ ê

â empresâ subcontratada,

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidâde, qualidade e pelo gerenciamento centalizado da subcontiataçâo

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada â 309/0 (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontrataçâo são:

a) Sondagem do Teneno;
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré Moldadâs)t
e) Maxcenaria;

0 Central de Gás:
g) SPDA (Sistema de Protcção contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

2,2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRÂTANTf, e independente de justificação por paÍe desta, qualquer objeto que sejajulgado

insatisfatório à repaíiçào ou ao interesse do serviço público;

2.2.1.7 A CONTRATAI)A deveú manter preposto, com competência técnica ejuridica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou

serviço, para representá-lo na execução do contrato.
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2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene c Segurança do Trabalho" dc acordo com a legislação pertinente e aprovaçâo da CONTRATANTE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para Íeposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas.
impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta discipliúar ou cuja substituição tenha sido solicitada
pela CONTRATANTE, scja mantido ou retome a atividade nos imóveis destal

2.2.1.10 A ação de fiscaliznção da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas rcsponsabilidades contratuais.

2.2.1.1I Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do Convite, ContÍato e do Convênio Fgderal a que se

referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observârcia dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e
exigências das especificaçôes da CONTRATANTE que serão considerados como parte integÍante do presente contralo.

2.4 A CONTRATADA, devera inicialmcnte. afixar no canteiro de serviços placas âlusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem
determinados pela CONTRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica. quando houver "Instalação da
Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto l:ederal n. 23.569/33: Decreto Federal n.

90.922185, Resolução n. 218/73 e Resolução n. 1010/2005.

2.5.1 Em atendimento a Instrução Normativâ n' 007/2017-4AB/SECPLAN, a qual dispõe sobre os procedim€ntos e requisitos mínimos a
s€rem seguidos nos contrâtos de terceirizaçêgjlq§_§gyi§g§ realizados pela Administração Pública Estadual, relacionâdo âo cúmprimento das
Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trâbalho, a Pessoa Jurídica Contratâdâ deverá fornecer ao Orgão Contrâtaíte:

I - Cópia atualizada do Programa dc Controlc Médico dc Saúdc Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Juridica Contratada:

Il - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências
da unidade escolar:

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa JuÍidica contratada:

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e EspeciÍica (elétrica. trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os

empregados da contratada que irào trabalhar nas dependências da unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizaçâo dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas
Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que descnvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máqui
equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros:

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de I'roteção Individual - EPI fomecidos aos empregados quc irão trabalhar
unidade escolar;

2.5.2 Ainda, considerândo o estabelecido no Àrt.50 dâ Instrueão Normativa 07/2017-GÂB/SECPLAN. a Pessoa Jurídica
comprometer-se-à com os seguintes it€rs. conforme as exigências legais;

I - Formar sua Comissão Intcrna dc Prevcnçâo de 
^cidentcs 

(CIPA) ou Dcsignado dc CII'A conl'ormc detcrminações da NR-5 da Poíaria 3.21

l[ - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EI't's) cspecificos aos riscos em pcrfeito estado de conservaçào e funciontunento, bcm co

treintuÍento de uso adequado, guarda e conseÍvaçào e registro/conüole de entrega dos mesmosi sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em

áreaí atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da PoÍaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência dc qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou g

serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em c.§o de identificaçào de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não

treinados, antgs do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e qua[to às medidas de contlole

existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e eúcaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessáÍio, solicitar o auxílio da contÍatante

(verifi car isto juridicarnente);

on

VI - providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessiirias, dos prograÍnas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

Vll - ProvidenciaÍ a elaboração das documentaçôes exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),

eletricidade (NR- 10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipaÍnentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade EscolaÍ contratante poderii a qualquer tempo, fiscalizaÍ a Pessoa Jurídica çontratad4 quanto ao cumprimento das

cláusulas contratuais e da legislaçào vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

2.5.4 O descumprimÇnto, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação refer€nte à saúd€ e segurança no trabalho, implicará na

aplicação de advertênci4 mulà e rescisão contmtual, em caso de reincidência ou resistênci4 respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir

com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com aNormas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais,

especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fomecidos, no ato dr âssinsturâ cootratusl, ao(a) Diretor(a) contratante' que os
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encaminhará imediatamcnts ao

*SE§MT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Jâtaí e Quirinópolis) para
validação em 5 dias;

*Ou, onde não houver SESMT, os documentos devêrão ser fornecidos so Diretor(a) da unidade escolar, quc serào aprcsentados ao FISCAL da
obr4 indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC. para regularização e fiscalizaçào cm atendimento das exigências das Normas
Regulamentadoras do MTE Ministério do Trabalho e Emprcgo.

3 CLATJST]I,A TERCf, IRÀ DO PRECO E CONDICOES DE PAGÂ]\IENT O E REÀJT]STA}I EN'I'O

f,.I DO PÁCA]\IT]N'TO

3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE RS .....................,......., (..,........,....... ....,..,..,), que serào pagos
à CONTRÀTADÂ de acordo com o cronograma fisico-financeiro, contâdos a partir da apresentação das Notas Fiscais correspondentes, devidâmente
atestadas, concluido o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRÀTANTE.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanccerá inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratad4 o valor dos serviços excculados, baseado em mediçõcs mcnsais, seüdo que âs fâturâs deverão ser
apresentadâs com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.I Termo de Vistoria emitido pela fiscalização:

3.1.3.2 Prova de regularidadejunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão de Regulâddade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Municipio no qual a Pessoa Juríd
localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Especifico lndividual- da obrajunto ao INSS;

3.1.3.5 Declârâçâo Contábil - AÍirmando que a Pessoa Juridica es1á em situaçâo regular e que os serviços refcrentes à fatura apresen
contabilizados.

3.1.1.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimcnto do FGTS e lnformações à Previdência Social

3.2 O pagamento se dará por cmissão de Nota l-iscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de 1l70 do valor da mão-de-obra It
Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍt. 7", §6"
n" 12.546/201l.

l,ci

3.2-l A identificação daplanilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada oo Projeto Brisico.

3.2.2 Caso a Pessoa JurÍdica comprove possuir beneficios de leis especificas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de- obra
nâo será inferior a 507ô do vâlor da fatum emitida pela CONTRÁTADA.

3.3 Para o pagamento da l'medição, a CONTRATADA deverá além dos documentos enumcrados no item 3,1,3 e seus subitens, apresentar cópia
das Anotaçôes de Responsabilidade Técnica (ART§) referentes aos serviços contratâdos.

3.4.1 para efeito de reajustaÍnento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a partir da data de apresentação do orçamento a que a proposta
referir. conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o periodo de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serâo reajustadas pelo Indice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CMS
obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes. V - Valor inicial das parcelas r€manescentes.
I - Índice refeiente ao mêi que completa a periodicidade de um ano emielação data do orçainento a que a proposta se referir. lo - indice referenre ao

mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4.I A pÍesente licitação corrçrá a conta dos seguintes recursos orçamentiíÍios
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-Dotação Orçamentária: 1:1
-Classificação Funcional: **

-Natureza: r**

-Fonte. ***

-Vâlor totâl: R$ ???? (por extenso)

-Datâ:

cLÁusuLA oUINTÀ - DA vrGÊNCtA. Do pRAzo c DA pRoRRocAcÀo5

5.1 O presente Contrâto terá vigência de 06 (seis) meses â contar da dâta dâ assinatura, ficando a eficácia condicionada à publicação do exhato no
Diário Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRÂTADA manterá durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

5.3 PRÂZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos seNiços será confolme estabelecido pela PortaÍia e Cronograma Físico-Financeiro.

5.4 PRORROGACÃO

5.4.1 O presente instrumento poderá ser proÍrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a Lei F
8.666/93 e a legislação pertinente.

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de lnfraestrutura

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutençào de um DIARIO DE OBRÁ permanentemente disponível para Iançamentos no local da obra
sendo que, a sua maoutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRÂTADA, a qual deverá e[tregar, diariaÍnente, cópia do
Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observaçôes, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realizaçâo dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser

anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obr4 e, aquela se obriga a dar ciência dcssas anotações no próprio Livro, atavés de assinatura de
seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recor€r ao Diário de Obr4
sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordancia técnica
com o fato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diiírio de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diá.rio de

Obra é destinado a registrar as ocorrêIlcias, nafurais ou não, relevantes pam o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas

diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra"

6.5.I PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andarnento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência:

6.5.1.3 As consultas à fiscalizâçâol

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronogrÍuna aprovadoi

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A €ventual escassez de material que resulte em dificuldades paÍa a obÍa ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, aojuizo da contratada, devem ser objeto de registro.
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6.5.2 PELAFISCALIZAÇÁO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores:

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçôes, prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observaçôes cabiveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às çonsultas lançadas ou formuladas pela contratada- com correspondência simultânea para a autoridadc superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabiveis a respeito do andarnento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome convenicnte ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSI]LA SÉTIMA _DO RECERI]IIENTO DOS SERVICOS

7.1. O recebimento dos serviços será fcito pela CON1'RÁTANTE, ao término das obras, após verilicação da sua perfcita cxecução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e llsçalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas paÍtes em até l5
(quinze) dias da comunicação escrita da conlratada;

7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no aÍ. 69, scrá contado fàzo)
após os ajustcs necessários

8.1 Para a exçcução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da SEDU

8.2 A contratada só poderá executar os scrviços se tiver umâ autorizâção prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA devcÍá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompaniamenlo pelo técnico vinculado à contratada em epí parte grante da
Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas. caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificaçâo, o setor responsável estabelecerá
aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refâzimento de qualquer parte da reforma realizada pela contratad4 sem qualquer ônus pâÍa o
mesmo, caso cssa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacoÍdo com as normas, especificações ou com as

determinações pré-estabelecidas no Projeto Biísico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos temos do aÍ. 69 da Lei
8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/EspeciÍicações TécniÇas e Cronograma Fisico-Financeiro a
da data emissão da ordem de serviço.

9. CLÁUSULA NONA. DAS ALTERÀÇOES

9.1 Por sc üatar de çontratação em rcgime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando
eventuais acréscimos dc serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem
falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou dcsconhçcimento por pane da CONTRATADA do local onde os serviços scrão realizados, nos

termos do §3'do art. 65 da Lei n". 8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido artigo.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos

Por mútuo intcresse e acordo das partes;

10.

10.I

10.1.1

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com ÍIs consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento
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10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial
se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação j ud ic ial ou extrajudicial, se
for decretada concordata ou falência da licitante vencedora:

10. 1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos.

10.1.6 Cumprir inegulamente as cláusulas contratuais, especiÍ'icaçôes. projetos e prazos.

10.1.7 A lentidào do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrulura a comprovar a impossibilidade de conclusão
dâ obra no prazo estipulado.

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra.

l0.l .9 A paralisação da obrq sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA.

10.1.10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l0.l.l I O cometimento reiteÍado de fâltâs na execução dcste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

l0.t.l2 A decretaçào de falência da conhatada. ou dissolução da Sociedade.

10.1.13 A alteração Socialou modificaçào da finalidade ou da estutura da contratada, que preiudique a execuçào do contrato.

l0.l.l4 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no Aíigo 78 a 80, da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

l0.l.l5 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia se houver; os pagamentos devidos pela
execução do contrato até â data da rescisão; o pagâmen1o do custo de desmobilizâção, e o ressarcimento dos prejuizos regulúmente comprov
houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta5 nos seguintes casos:

10.l.l5.l Quando o Conselho Escolar via Superintendênciâ de Infiaestrutura suprimir os serviços além do limite de 2502 (vinte e cinco po
valor inicial do contrato.

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediânte ordem escrita, suspendcr a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e v
em caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem intema ou guerr4 ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mes

facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que scja normalizada a situaçâo.

l0.l.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fom
em caso de calamidade pública, gÍave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado âo contmtado o direito de optar pela susp são do

cumprimento de suas obrigações até que sejâ normalizada a situação

t0.1.15.4 A não liberação, por paíe da CONTRÁTANTE, de área local ou objeto paIa execução de obr4 serviço ou fomecimento, nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta rclevância c amplo conhçcimento, justificados e determinados pela mâxima autoridade da esfera

administrativâ a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se rcfcre o contrato.

10.1.15.6 A ocorrênÇia d9 çaso fortuito ou de força maior, regularmcnlc comprovadq impeditiva da exccuçào do contato.

10.1.15.7 O presente contrato poderá aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Educação mediante

autoizaçâo cxpressa do SecretiiLrio, tendo a contratada direito de rec€ber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

I l.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato, aceilar ou retirar o instrumento equivalente, dentÍo do prazo estabelecido

Administraçào, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumid4 sujeita[do-o às penalidades legalmente estabelecidas.

tl.2 Pelo atrâso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções regulamentaÍes previstâs, o contratado estâní

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites miíximos:

I - 109/. (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do conhato, em câso de descumprimento total da obÍigação, iÍrclusive no de recusa do

âdjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação:

U - 0,3% (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de ataso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não rcalizzdo ou sobre a

parte da etapa do cÍonograma fÍsico de obras não cumpridoi

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cÍonogÍama fisico

d€ obras não cumprid4 poi dia subsequente ao trigésimo. /-!
,eô

I 1.2.1 A multa a que se Íeferc este aÍtigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contÍato e aplique as demais sanções previstas

nesta Lei.
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I1.3 A multa dcverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
Secretaria de Estado de Educação.

ll.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de
Estado da Educaçào em relaçào à Contratad4 na forma da lej, respeitados os principios da ampla defcsa e do contraditóÍio.

I1.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão scr relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Conselho
EscolaÍ, devidamente justifi cado.

I1.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração podcrá optar pela aplicação
da penâ de Advertência nos termos do inciso I do art. 87 da Lci n' 8.666193.

ll.7 As penalidades serão obrigatoriarnente rcgistradas no CADFOR. c no caso de suspensão de licitar a licitante deveÍá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas prevista-s nestc Edital e das demais cominaçôes legais.

11.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas j untamente com inciso ll do mesmo artigo.
facultâda a defêsa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

ll.9 A sanção estabelecida no inciso [V do artigo 87 daLei n'8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplicação.

ll.l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contaditório e a ampla defesa.

l2.l As contrôvérsias eventualmente surgidas quanto à formalizâção, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, c
público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Medi
Arbitragem da Administraçào Estadual (CCMÀ), na forma da Lei n'9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no

dejulho de 201E

13.1 Os conllitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitaçào, chamamento público ou procedimento congênere, acasq
puderem scr equacionados de forma amigável, serào, no tocante aos dircitos patrimonjais disponiveis. submetidos à arbitragem, na forma da ino
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CÀMARÁ DE CoNCILIAÇÀo. MEDIAÇÀo E ARBITRAGEM DA ADMNISTRAÇÀo EsTADUAT (CCMA). ourorgando a esraos poderes para
indicar os fubitros e renunciando expressamente àjurisdiçâo e tutela do Poder Judiciario pamjulgaÍnento desses conflitos, consoante instrumento em
Anexo I.

14.l O contrato deverá ser registrado no CRXA, de acordo com o que determina a Lei no 5.194, de 14112166 e íesolução 425, de l8/1211998, do
CONFEA.

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco)

anos, â paíir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

l6.l O presente insfumento deveÍá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei no

8.666193, a contar da dâta da sua assinatura.

17.

3l

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA DÂ CoNCII,IAcÃo E NIEDIACÁo

IJ. CLÁT SI LA DÉCIMA TERCEIRÀ _ D^ CLÁI sI LA CoMPRoMIssÓRIA

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DO REGISTRO

15, CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA _ DA RESPONSABI LIDADE CIVIL

16. CLAUSTJLA DECIMÀ SEXTA-DA PUBLICÀCAO

cLÁUsULA DÉCIMA SÉTIMA _ DÀ VINCULÂCÂO



l7.l Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite n" 000/2019, vinculando-se ao Processo no 0000.0000.000.0000 e proposta da
Contratada.

18 CLÀUSULA DECINÍA OITAVA_ DOFORO

l8.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execuçào do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo
qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público,
aplicando-lhes, supletivamente, os Principios da Teoria Ceral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na lorma do aíigo 54 e 55, inciso
Xll, da Lei n" 8.666/1993 e Lei 17.928/2012

E, por estaremjustas e contÍatadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (dua§) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolor ??????, em-----(nome do Município), aos_dias do mês de_de 2019

NOME

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA

«D



TESTEMUNIIAS:

Nome
RGn.'

CPl n

CPF n. ":

ÀNEXO I

DA CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÂO E ÀRBITRÁGtrM DA ADMINISTRÂÇÀO ESTADUAL

.í1
TD
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Nome:_ RG n.': _



I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à int€rpretação ou exccução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, ÍIo tocante a
direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmentc entre as partes (precedida da realizaçào de tentativa de conciliaçâo ou
mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem. nos teÍnos das normas de regência da CÀM-,\RA DE CONCILIAÇÀO,
MEDIAÇÀO E ARBTTRAGEM DA ADMINISl RAÇÀO ESTADU^L (CCMA).

2r A CÁMAR^ DE coNClLtAÇÀo. MEDIAÇÀo t ARB| tRAchM DA ADMNts rRAÇÀo ESTADU^L (ccMAI sera composla por
Procuradores do Estado. Procuradores da Assembleia Legislativa I por advogados regularmente inscritos na OAB/GO. podendo funcionar em
Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (tês) integrantes (fubitros), cujo soneio se dará na forma do art- 14 da Lei
Complementar Estadual n" l14, de 24 dejulho de 2018, sem preiuizo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será prcferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litigio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitralo riro previslo nas normas de regéncia (incluso o seu Regimenro Inrerno) da CÂMARÁ DE CONCILIAÇÀO.
MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), na Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n" l3.l40, de 26
de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dcjulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de l8 de janeiro de 2001, constituindo a

sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as

hipóIeses de sigilo previstas em lci.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiánia para quaisquer mcdidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença
evenrual propositura de medidas judiciais pelas panes deverá ser imediaramente comunicada à CÀMAJ{A DE CONCILIAÇÀO. ME E

ARBITRAGEM DA ADMfNISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arb

afetaxá a existênci4 validadc e efiçácia da prçsentç cláusula arbitral.

Conselho Escolar ??????. em Goiânia, aos_dias do mês de-de 2019

CONTRATANTE

NONÍ F

Presidente do Conselho EscolaÍ ??????

NO}I I

l" Membro Fiscal do Conselho Escolar

&
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CONTRATÂDÂ:

o

Pcssoa Jurídica ?????
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ANf,XO IX - COlIIPRO\'ANTE DE RECIBO DO EDITÀL

RECTBO DO CONVITE N"
00I/2020

ONSELHO IiSCOLAR CES^R Al.INC^STRO Vl]lcA

ontratação de Pessoa Juridica de engenharia para reforma- no Colégio Estadual Cesar AlcncastÍo Veiga. no Municipio de Trindade-Go,
Projetos, Planilhas OÍçamentfuiâ. Memorial Descritivo. c. Cronograma Fisico-Financeiro.

Social

J

:-Celular: e-n1ail

pam contalo

Carimbo CNPJ

Nomê e assinâturâ da Pessoa Jurídica

Iil,]lI lfl Iilililil llll l]illil

Referôncia: Proccsson" 201900006037220 st:.t 9,t86 t 92
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